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4) Na referência i55» 
Encarregados dos Setores de Imunização, Lavagem Esterilização 

Meios de Cultura e de Distribuição e Acondicionamento. 
5) Na referência «50» 
Encarregado do Setor de Cadastro e Registro. 
Artigo 2.° — O Secretário da Saúde Pública, através do Ato espe

cífico, fixará o valor dos respectivos < pro-labores» aos servidores que desempe
nham ou vierem a desempenhar as funções de Chefia e de Direção aeima espe-
fificadas. 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes da aplicacto deste Decreto cor
rerão por conta das verbas do orçamento vigente. 

Artigo 4.° — & t e decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1.969. <• 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e Coordenador da 

Reforma Administrativa. 
Walter Sidney Pereira Leser — Secretário da Saúde Pública. 
Publicado na Casa Civil, aos 3 de fevereiro de 1.969, 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N.O 93-R 

Senhor Governador 
Tenho a honra-de submeter à aprovação de Vossa Excelência projeto 

de decreto que dispõe sobre a concessão de "pro labore" a funções de chefia e 
direção, do Instituto Butantan. 

O artigo 28, da Lei n. 10.168, de 10 de julho de 1968. autoriza o Po
der Executivo a conceder, nos casos de Reforma Administrativa, "pro labore" aos 
servidores designados para o exercício da função de chefia ou direção de unidade 
existente por força de lei ou de decreto e que não tenha o cargo correspondente. 

As funções especificadas1 pelo presente decreto enquadram-se perfei
tamente na citada Lei, pois se referem a unidades criadas pelo Decreto n . 50.404, 
de 23 de setembro de 1968, baixado em decorrência do desenvolvimento do pro
jeto de Reforma Administrativa n. 47-68 

Nesta- oportunidade, reitero a Vossa Excelência os meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Luis Arrobas Martins — Secretário da Fazenda ie coordenador da Re
forma Administrativa. 

D E C R E T O N.o 51.350, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1969 

Modifica o artigo l.o do Decreto 50.854, de 18 de novembro de 1968 o»e dispõe 
sobre relotação de cargo e dá outras providencio s 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta : 

Artigo l.o — Passa a ter a seguinte redação o artigo l o d<í Decreto 
50.854. de 18 de novembro de 1968: 

"Artigo l.o — Passa a integrar o Quadro da Secretaria da Fazenda, 
na Parte e Tabela correspondente, 1 (um) cargo de Escriturário Assistente de 
Administração, referência "23" do Quadro da Secretaria do Trabalho e Adminis
tração, ocupado por Nadir Germano". 

Artigo 2.0 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda, respondendWpe-
lo expediente da Secretaria do Trabalho e Administração. 

Publicado na Casa Civil, aos 3 de fevereiro de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A: 

D E C R E T O N.o 51.351 D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1969 

Dispõe sobre inclusão ãe cargo na Relzoão e Anexo I, do J>«'«"to 46.271, de 
12 de maio de 1966 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SAO PAULO, , usando de suas atribuições legais, 

Decreta : 
Artigo l.o — Fica incluído na Relação e Anexo I, de cargos do Qua

dro da Secretaria da Agricultura que passaram a integrar o Quadro da Secretaria 
da Educação, nos termos da Lei 8.407, de 13-11-64, o cargo de Desenhista .referên
cia "28", da Diretoria do Ensino Agrícola, respeitada as respectivas Tabela e 
Parte, conforme artigo l.o, do Decreto 46.271, de 12, publicado a 13-5-66, provido 
em caráter efetivo pelo sr. José Valentim da Cunha. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de fevereiro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio José Rodrigues Filho — Secretário da Agricultura 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra — Secretário da Educação. 

Publicado na Casa Civil, aos 3 de fevereiro de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N A. 

D E C R E T O N . 51.352, D E 3 D E F E V E R E I R O D E 1969 

Institui Regime de Administração Especial para o núeleo 
populacional Ilha Solteira. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S 
TADO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e. 

Considerando que a construção, já iniciada, da Usina Hidroelétrica 
de Ilha Solteira, no Rio Paraná, pelas proporções e duração da obra, provocará 

necessariamente a formação de um núcleo populacional de alta e crescente 
densidade; 

Considerando que éste núcleo, por sua peculiaridade e destinação, não 
é um simples acampamento ou canteiro de obras, mas uma concentração popu
lacional perene, com características urbanas; 

Considerando que a execução das obras da Usina de Ilha Solteira 
exigirá, cada vez mais, uma concentração de técnicos, artífices ' operários su
jeitos a uma disciplina própria e a um regulamento especial de trabalho com 
reflexos em todo o núcleo populacional; 

Considerando que essa concentração de trabalhadores requer unia 
infra-estrutura social adequada, com equipamento urbano consentâneo com as 
necessidades de seus moradores e as exigências técnicas do empreendimento « 
que se destina; 

Considerando, finalmente, que a Lei Orgânica dos Municípios — Lei 
n. 9.842, de 19 de setembro de 1907 — possibilita a instituição de regime de admi
nistração especial para esses núcleos, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica instituído o Regime de Administração Especial pa
ra o Núcleo Populacional de Ilha Solteira, na área de propriedade da Centrais 
Elétricas de São Paulo SjA — c . E . S P . — localizada no município de Perei
ra Barreto. 

Artigo 2." — A Administração Especial do Núcleo será exercida pela 
C E . S . P . , observados os seguintes princípios: 

I — Construção do -Núcleo mediante planejamento físico, social e 
administrativo adequado ao empreendimento e ao bem-estar de seus moradores; 

II — elaboração do regulamento do Núcleo; 
III — concessão de uso, nos termos do Decreto-lei n. 271-67, das 

áieas para edificações particulares, equipamento da comunidade ou qualquer 
outra utilização; 

IV — cobrança de preços pelos bens do Núcleo e pelos serviços e ati
vidades da Administração; 

V — manutenção dti disciplina conveniente aos trabalhos de cons-
i.rução da Usina; 

VI — ordenação das atividades individuais ou da comunidade 
do Núcleo; 

VII — contabilidade própria de sua receita e despesa; 
VIII — atendimento, das necessidades fundamentais da comunidade 

do Núcleo; 
I X — manifestação sobre a conveniência .da instalação de qualquer 

equipamento urbano público ou particular no Núcleo. 
Parágrafo único — A Administração do Núcleo poderá realizar con

vênios ou firmar contratos de seu interesse com quaisquer pessoas ou entidade* 
públicas ou particulares. 

Artigo 3.° — A Diretoria da C . E . S . P . compete: 
I — estruturar a administração do Núcleo, através de órgãos indi

viduais ou colegiados; 
II — designar os respectivos titulares; 
III — expedir e modificar o regulamento de administração do Núcleo. 
Parágrafo único — A estrutura de administração do Núcleo deverá 

conter, obrigatoriamente, o cargo de administrador local. 
Artigo. 4,° — A S contas da Administração Especial do Núcleo serão 

prestada,; juntamente com as da Diretoria da C . E . S " . P . . 
Artigo 5.°*—afeite decreto entrará em vigor na data de sus publicação. 
Artigo 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 Ce fevereiro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduard* Riomey Tassuda, Secretário dos -Serviço»; < Obrtts 

Púbicas 
Ptiblitado na Casa Civi! aos 3 de fevereiro de 1969. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo s N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N. 88-G;B, R E F E R E N T E AOS D E C R E T O S 
N-> 51.341 51.342 e 51.343, D E 31-1-, P U B L . N O D . O . de l.«-2-69 

Senhoi Governador 
Tenho a honra de submeter à aprovação de Vossa Excelência, OK de

cretos ai>exos, que fixam as frotas de veículos da Secretaria da Fazenda, ãg,< 

Seeretari? dos Serviços e Obras Públicas e da Secretaria da Educação. 
Bsses decretos foram elaborados em obediência, ao disposto no Dis

creto n. 50.375, de 19 de petémbro de 1968, e visam a oferecer instrumento ade
quado peia o controle da aquisição e administração de veículos oficiais do Es
tado. 

As quantidade- fixadas foram propostas pelas Pastas interessadas 
criteriosamente revistas por comissão técnica especial, criada pelo G E R A , ten
do em vista as necessidade? e os nrogramas de trabalho de cada uma delas. 

Foi fixado o «íiínimo de 40% (quarenta por cento) das dotações pa
ra a renovação das frotas, de modo a permitir progressiva e sistemática substi
tuição df- veículos mediante um programa baseado na situação atual das via-
tMxas existentes. 

Alcançado o 'total de veículos previstos nas frotas, não será mal» 
possível aumentá-lo arbitrariamente, uma vez oue os números fixados corres
pondem às necessidades globais das Pastas. Evitar-se-á, com esta fixação, & 
expan&ão imoderada e indiscriminada das frotas; e os programas de renovação 
sistemática irão permitir a existência de frotas sempre em condições de bom 
funcionamento 

Devo ainda aduzir que as medida» ora adotadas se extenderão gia-
dualmen-t a todas as demais Secretarias, obedecidos os mesmos princípios. 

Renova a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distin
ta cousiaeracão. 

Lttís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda e Coordenador 
da, Reforma Administrativa 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N. 2.185, D E 3 D E F E V E 

R E I R O D E 1969 

Estabelece normas sobre a participação 
de servidores dò Estado no Curso Intensivo 
de Administração Financeira a ser minis
trado no l.o semestre de 1969, pelo Insti
tuto dc Administração Pública de São Pau
lo, da Fundação Getúlio Vargas. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Resolve: 

Artigo 1.* — A participação de servido
res da administração centralizada do Es
tado no Curso Intensivo de Administração 
Financeira, a ser ministrado, no 1.° semes
tre de 1969, pelo Instituto de Administra
ção Pública de São Paulo, da Fundação Ge
túlio Vargas, será feita de conformidade 
com o disposto na presente resolução. 

Artigo 2.° — A indicação de servidores 
para o Curso obedecerá aos seguintes cri
térios : 

I — serão indicados apenas servidores 
que contem entre 5 (cinco) a 25 (vinte e 
cinco) anos de serviços prestados ao Esta
do, observado o limite máximo de 40 'qua
renta) anos de idade; 

II — os candidatos deverão ter instru
ção secundária completa, devendo porém 
ser dada preferência aos que possuam cur

so superior de economia, administração ou 
contabilidade; e 

. n i — deverão ser obrigatoriamente in
dicados servidores que estejam prestando 
serviços em órgão setorial de administração 
financeira e orçamentária. Nos casos em 
que a unidade orçamentária não conte com 
órgão setorial próprio, serão indicados ser
vidores que prestem serviços em órgão sub-
setorial de administração financeira e or
çamentária ou que sejam assistentes dire
tos do dirigente da unidade. 

§ 1.° — A indicação dos servidores ca
berá aos dirigentes responsáveis pelas -uni
dades orçamentárias definidas pelos decre
tos que estruturaram os sistemas de admi
nistração financeira P orçamentária. 

§ 2.° — Para efeito do disposto no pa
rágrafo anterior, os servidores preencherão 
fichas de Inscrição a serem fornecidas pe
lo Grupo Executivo da Reforma Adminis
trativa — G E R A . 

Artigo 3.° Fica estabelecida a seguin
te distribuição das vagas: 

I — 47 (quarenta e sete) vasas serão 
preenchidas por indicação de um servidor 
de cada unidade orçamentária; e 

II — 3 (três) vagas serão preenchidas 
por indicação do Coord^ador da Reforma 
Administrativa. ' 

Parágrafo único — As vagas não pre
enchidas no prazo de 20 (vinte) dias a con
tar da publicação desta resolução, serão 
redistribuídas pelo Coordenador da Refor
ma Administrativa. 

Artigo 4.° — Os servidores frequenta
rão o Curso em tempo integral, sendo con
siderados, no entanto, em exercício, 

S l .° — Os servidores indicados para o 
Curso serão dispensados do ponto nas res
pectivas repartições, mas ficarão obrigados 
à frequência das aulas e demais obrigações 
escolares fixadas pelo Instituto de A d n i -
nlstração Pública. 

§ 2.° — Os- servidores que não preen
cherem as condições fle assiduidade e de 
aproveitamento escolar fixados no regula
mento do Instituto de Administração Pú
blica serão desligados do Curso, por ato dos 
Secretária'? de Estado. 

; 3.° — O Instituto de Administração 
Pública fornecerá às repartições competen
tes, nas datas regulamentares, os atestado? 
de frequência dos servidores ao Curso. 

Artigo 5.° — Caberá ao Grupo Executi
vo da Reforma Administrativa — G E R A — 
eoordenar as providências administrativas 
necessárias ao cumprimento da presente re
solução, bem como a\'aliar os resultados do 
Curso. 

Artigo 6.° — Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palacio dos Bandeirantes. 3 de feve
reiro de 1.969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R * 
Luís Arrobas Martins, Secretário da 

Fazenda e Coordenador da Reforma Admi
nistrativa. 

Publicado na Casa Civil, aos 3 ãe feve
reiro de 1969. 

Maria Angélicn «SultaiM, Responsável 
pelo S. H. A . 

K E « O L U Ç A O S. 2.186, D E 3 D E F E V E 
R E I R O D E 19<>9 

Estabelece n/trtnas sobre partici
pação de Servidores do Estado ne 
Curso de Aperfeiçoamento de Admi
nistração Superior a ser ministrado 
pela Fundação Getúlio Vargas. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S 0 D R A , 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas Atribuições legate, 

Resolve: 

Artigo 1.0 - — A participação de servido
res da administração centralizada e autár
quica do Estfldo no Curso de Aperfeiçoa» 
mento da Administração Superior, a ser mi 
nistrada pelo Instituto de Administração 
Pública de São Paulo, da Fundação Getúlio 
Vargas, durante o ano escolar de 1969, será 
feita com observância do disposto na pre- _ 
sente Resolução. 

Artigo 2.o — A designação de servido
res para o Curso obed^-erá aos seguinte* 
critérios de seleção: 

I — serão indicados apenas servidores 
que contem entre 5 a 25 anos de serviço 
prestado ao Estado, observando o limite má
ximo de 50 anos de idade; 

II — os servidores deverão possuir di
ploma de curso superior; 

L U — a indicação deverá recair sobre 
servidores que exerçam ou hajam exercido, 
funções de direção em nível departamental 
ou assessoramerito técnico a Secretários de 
Estado o a Superintendentes -de entidade* 
autárquicas. 


